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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.326, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre prorrogação do 

prazo do Decreto nº 1.278, de 06 

de dezembro de 2022, e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIRU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com a Lei Orgânica do Município e de 

acordo com a Legislação especifica sobre o tema; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art.1º. Fica prorrogado por mais 60(sessenta) dias, o prazo do DECRETO 

Nº 1.278, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Cairu/BA, 1º de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

Hildécio Antônio Meireles Filho 

Prefeito Municipal de Cairu 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo 
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GABINETE DO PREFEITO 

Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIRU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 
ainda, em consonância com o que determina o Título VIII da Lei Municipal 
89/1998, 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício CPPAD Nº 06/2022 de 02 de 
março de 2022 e os motivos expostos pela Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar para a prorrogação do prazo.  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Decreto Nº 889/2021, 
consoante determinação dada pelo art.161 da Lei nº 089/1998.  

 
Parágrafo Único – Fica prorrogado o Afastamento Preventivo do 

processado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme redação do art. 154 do 
Estatuto do Servidor, devendo para tanto a chefia imediata do processada 
comunicar o inteiro teor deste Decreto imediatamente após a publicação 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.325, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre prorrogação do 

prazo do Decreto nº 1.279, de 06 

de dezembro de 2022 e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIRU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com a Lei Orgânica do Município e de 

acordo com a Legislação especifica sobre o tema; 

 

 

RESOLVE, 

 

Art.1º. Fica prorrogado por mais 60(sessenta) dias, o prazo do DECRETO 

Nº 1.279, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Cairu/BA, 1º de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

Hildécio Antônio Meireles Filho 

Prefeito Municipal de Cairu 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo 
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